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Prefeitura Municipal de Guanhães 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

P495kl$TÕ DE LEI FQ 04;/95. 

MikEDUÇXO NA PAUTA DE VALORES, PARA 

C) COBRANÇA DO IPTU, NO EXERCÍCIO ' 

04° Áob- j 395,.E DÁ OUTRAS PROV1DINOIAS. 5 c. 

A Cgmara Yunicipal de Guanhães, Estado de inas Gerais, 

deq a e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 — Fica o Executivo Municipal autorizado a redu—

zir em 50% (cinquenta por cento) a pauta de valores, para efeito de ' 

cobrança do IPTU, no exercido de 19951

de 20 de dezembro de 1994. 

constante do Decreto n2 2.644 

Art. 22 — Fica o Executivo Municipal autorizado a conca 

der Desconto de 50% (cinquerlta por cn,nto) contribuintes inseri — 

tos er, Divida Atia que quitarem seus debitos at4 15 de março de 1995. 

Art. 2 — TUON o Executivo Municipal autorizado a conn 

dsr Desconto Especial de 40% (quarenta por cento) no corrente exerci—

do, para pagamehto do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 

ISSQN, Imposto Predial Terriorial Urbano — IPTU, e/ou Taxas Muniei 

pais, para: Os contribuintes que quitarem seus debitos integralmente e 

ate 31 de março de 1995, desde que estsjam quite com impostos e/ou 'ta 

xas dos exercícios anteriores. 

Art. 42 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publi—

cação revogadas na disposiçães em contrEírio. 

Prefeitura Munici 1 de Guan1T.ges 9 aos 15 de fevereiro 

de 1995. 
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e Geraldo Jose Pereira 

Prefeito Municipal 
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